
PORTARIA Nº  43/2004

Dispõe  sobre  o  2°  processo  seletivo  curso  de 

Direito  –  2°  semestre  de  2004  para 

complementação de vagas.

A  diretoria  da  Faculdade  de  Pará  de  Minas  –  Fapam,  no  uso  de  suas  atribuições  e 

considerando a decisão da comissão do vestibular 2°/2004 COVEFA, Resolve:

Art. 1° -  De acordo com o item 6.6 do edital publicada  em 23/04/2004, ficam abertas as 

inscrições para o 2° Processo Letivo para o curso de Direito, para complementação de vagas.

Art. 2° - As inscrições terão inicio no dia 15 de julho/2004 e terminarão no dia 28 de junho de 

2004.

Art. 3° - O referido Processo Seletivo será realizado no dia 1° de agosto, seguinte todas as 

normas do Edital publicado em 23 de abril de 2004.

Art. 4° - As vagas remanescentes são em número de 25 (vinte e cinco).

Art.5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 

em contrário.

Pará de Minas, 12 de julho de 2004.

FACULDADE DE PARÁ DE MINAS

Diretor Geral


